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EXERCENTE DE MANDATO ELETIVO FEDERAL, ESTADUAL,
DISTRITAL OU MUNICIPAL, NESSA QUALIDADE, NAO AMPARADO
POR RPPS. FILIACAO OBRIGATORIA AO RGPS.

As pessoas fisicas exercentes de mandato eletivo federal, estadual, distrital ou
municipal, ndo amparadas, nessa qualidade, por Regime Préprio de
Previdéncia Social, sdo qualificadas como segurados obrigatérios do RGPS.

AUTO DE INFRACAO CFL 59. ART. 31, I, ‘a® DA LEI N° 8.212/91.
PROCEDENCIA.

O municipio ¢ obrigado a arrecadar as contribui¢cdes previdencidrias dos
exercentes de mandato eletivo municipal - vereadores, descontando-as das
respectivas remuneracdes, € a recolher, no prazo legal, o valor arrecadado
juntamente com a contribuicdo a seu cargo, sob pena de multa prevista no art.
283, I, ‘g’ do Regulamento da Previdéncia Social, aprovado pelo Dec. n°
3.048/99.

Recurso Voluntario Negado

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
ACORDAM os membros da 2* TO/3* CAMARA/2* SEJUL/CARF/MF/DF,

por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do relatorio e voto que
integram o presente julgado.

Liége Lacroix Thomasi — Presidente de Turma.

Arlindo da Costa e Silva - Relator.
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 Data do fato gerador: 17/06/2010
 EXERCENTE DE MANDATO ELETIVO FEDERAL, ESTADUAL, DISTRITAL OU MUNICIPAL, NESSA QUALIDADE, NÃO AMPARADO POR RPPS. FILIAÇÃO OBRIGATÓRIA AO RGPS.
 As pessoas físicas exercentes de mandato eletivo federal, estadual, distrital ou municipal, não amparadas, nessa qualidade, por Regime Próprio de Previdência Social, são qualificadas como segurados obrigatórios do RGPS.
 AUTO DE INFRAÇÃO CFL 59. ART. 31, I, �a� DA LEI Nº 8.212/91. PROCEDÊNCIA.
 O município é obrigado a arrecadar as contribuições previdenciárias dos exercentes de mandato eletivo municipal - vereadores, descontando-as das respectivas remunerações, e a recolher, no prazo legal, o valor arrecadado juntamente com a contribuição a seu cargo, sob pena de multa prevista no art. 283, I, �g� do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Dec. nº 3.048/99.
 Recurso Voluntário Negado
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 ACORDAM os membros da 2ª TO/3ª CÂMARA/2ª SEJUL/CARF/MF/DF, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado.
 
 Liége Lacroix Thomasi � Presidente de Turma. 
 
 Arlindo da Costa e Silva - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Liége Lacroix Thomasi (Presidente de Turma), Leonardo Henrique Pires Lopes (Vice-presidente de turma), André Luis Mársico Lombardi, Leo Meirelles do Amaral, Bianca Delgado Pinheiro e Arlindo da Costa e Silva. 
  
 
  Período de apuração: 01/01/2006 a 31/03/2007
Data da lavratura do AIOA: 17/06/2010.
Data de ciência do AIOA: 01/07/2010.

Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face de Decisão Administrativa de 1ª Instância proferida pela DRJ em Campo Grande/MS que julgou improcedente a impugnação oferecida pelo sujeito passivo do crédito tributário lançado por intermédio do Auto de Infração nº 37.265.541-6, lavrado em razão do descumprimento objetivo de obrigação acessória prevista no art. 30, I, �a� da Lei nº 8.212/91 c.c. art. 216, I, �a� do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Dec. nº 3.048/99, em virtude de o Ente Público Municipal Autuado ter deixado de arrecadar, mediante desconto das respectivas remunerações, as contribuições previdenciárias dos exercentes de mandato eletivo municipal � vereadores, qualificados como segurados empregados nos termos do art. 12, I, �j� da Lei nº 8.212/91, incidentes sobre seus respectivos Salários de Contribuição, conforme descrito no Relatório Fiscal da Infração a fl. 05/11.
CFL - 59
Deixar a empresa de arrecadar, mediante desconto das remunerações, as contribuições dos segurados empregados, trabalhadores avulsos e dos contribuintes individuais a seu serviço. 

De acordo com a resenha fiscal, constatou-se que a Câmara Municipal de Alto Paraíso não possuía Regime Próprio de Previdência Social, sendo seus servidores e agentes políticos (Vereadores) filiados ao Regime Geral de Previdência Social (Artigo 198 da Lei Complementar 07, de 01/11/96). 
Apurou a Fiscalização que o Órgão Público em foco deixou de arrecadar, mediante desconto das respectivas remunerações, as contribuições previdenciárias dos exercentes de mandato eletivo municipal � vereadores, identificados no anexo I, a fls. 09/11, incidentes sobre seus respectivos Salários de Contribuição, relativas ao período de 01/2006 a 03/2007, deixando também de efetuar o devido recolhimento das contribuições previdenciárias acima referidas. 
A multa foi aplicada em conformidade com a cominação prevista no art. 283, I, �g� do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048 de 06/05/1999, no valor básico de R$ 1.410,79 (um mil, quatrocentos e dez reais e setenta e nove centavos), atualizado conforme art. 8º, V da Portaria Interministerial MPS/MF n° 350, de 30 de dezembro de 2009, de acordo com o reportado no Relatório Fiscal de Aplicação da multa, a fl. 08.

Irresignado com o supracitado lançamento tributário, o sujeito passivo apresentou impugnação a fls. 17/20.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Campo Grande/MS lavrou Decisão Administrativa textualizada no Acórdão nº 04-27.651 � 4ª Turma da DRJ/CGE, a fls. 45/49, julgando procedente o lançamento levado a efeito pela autoridade fiscal e mantendo o crédito tributário em sua integralidade.
O Sujeito Passivo foi cientificado da decisão de 1ª Instância no dia 02/04/2012, conforme Aviso de Recebimento a fl. 53.
Inconformado com a decisão exarada pelo órgão administrativo julgador a quo, o ora Recorrente interpôs recurso voluntário a fls. 55/58, concentrando seu inconformismo em argumentação desenvolvida nos termos que se vos seguem:
Que a inserção dos agentes políticos no rol dos segurados obrigatórios do RGPS foi realizada mediante a Lei nº 10.887/2004, que é uma lei ordinária federal, enquanto que a Constituição Federal de 1988 prevê que a instituição de novos impostos só se dará mediante Lei Complementar, e não por Lei Federal como de fato ocorreu com a Lei 10.887/2004. 

Alfim, requer a reforma da Decisão de Primeira Instância Administrativa.

Relatados sumariamente os fatos relevantes.

 Conselheiro Arlindo da Costa e Silva, Relator.
.
1. DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE 
1.1.DA TEMPESTIVIDADE
O sujeito passivo foi válida e eficazmente cientificado da decisão recorrida no dia 02/04/2012. Havendo sido o recurso voluntário protocolado no dia 02/05/2012, há que se reconhecer a tempestividade do recurso interposto.
Presentes os demais requisitos de admissibilidade do recurso, dele conheço.
Ante a inexistência de questões preliminares, passamos diretamente ao exame do mérito.

2. DO MÉRITO
Cumpre de plano assentar que não serão objeto de apreciação por este Colegiado as matérias não expressamente impugnadas pelo Recorrente, as quais serão consideradas como verdadeiras, assim como as matérias já decididas pelo Órgão Julgador de 1ª Instância não expressamente contestadas pelo sujeito passivo em seu instrumento de Recurso Voluntário, as quais se presumirão como anuídas pela Parte.
Igualmente não constarão na pauta de debate desta 2ª Turma Ordinária as matérias substancialmente alheias ao vertente lançamento, eis que em seu louvor, no processo de que ora se cuida, não se houve por instaurado qualquer litígio a ser dirimido por este Conselho, assim como as questões arguidas exclusivamente nesta instância recursal, antes não oferecida à apreciação do Órgão Julgador de 1ª Instância, em razão da preclusão prevista no art. 17 do Decreto nº 70.235/72.

2.1. DOS EXERCENTES DE MANDATO ELETIVO MUNICIPAL - VEREADORES
O Recorrente alega que a �inserção dos agentes políticos no rol dos segurados obrigatórios do RGPS foi realizada mediante a Lei nº 10.887/2004, que é uma lei ordinária federal, enquanto que a Constituição Federal de 1988 prevê que a instituição de novos impostos só se dará mediante Lei Complementar e não por Lei Federal como de fato ocorreu com a Lei 10.887/2004�. (sic)
Sem razão.

Ao realizarmos a retrospectiva histórica da legislação que instituiu a contribuição previdenciária sobre os subsídios dos vereadores, nos deparamos que, ab initio, com o §1º do art. 13 da Lei nº 9.506, de 30 de outubro de 1997, acrescentou ao inciso I do artigo 12 da Lei nº 8212/91 a alínea �h�, a qual qualificava como segurado obrigatório do Regime Geral de Previdência Social o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não vinculado a regime próprio de previdência social.
Ocorre que a mencionada lei nº 9.506/97 trouxe de berço, desde sua origem, um vício de inconstitucionalidade formal. Com efeito, quando da edição da citada Lei Ordinária nº 9.506/97, o art. 195 da Constituição Federal dispunha que: 
Constituição da República Federativa do Brasil 
Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 
I - dos empregadores, incidente sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro; 
II - dos trabalhadores;" 
 
Com fundamento na tese de que o inciso II do suso transcrito art. 195 da CF/88 não comportava os agentes políticos, forte no argumento de que eles não poderiam ser qualificados como "trabalhadores", e em razão de não se tratar de instituição de contribuição sobre "a folha de salários, o faturamento e os lucros", o disposto no artigo 13, §1º da Lei nº 9.506/97 foi declarado inconstitucional, em 08/10/03, conforme Decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no RE nº 351.717/PR, publicada no DJ de 21/11/2003, eis que, segundo o Excelso Pretório, a criação de uma nova figura de segurado obrigatório da Previdência Social somente poderia ter ocorrido por meio de lei complementar, nunca por Lei Ordinária. 
Em virtude de tal decisão ter sido proferida no trâmite do Controle Difuso de Constitucionalidade, tal veredictum beneficiou, à época, tão somente, o impetrante da ação judicial em relevo. 
Nessa perspectiva, em decorrência própria da aludida decisão da Suprema Corte, o Senado Federal suspendeu, com fundamento no art. 52, X da CF/88, a execução da norma inscrita na referida alínea "h" do Inciso I do Artigo 12 da Lei nº 8212/91, conforme Resolução nº 26, de 21 de junho de 2005, in verbis:
Constituição da República Federativa do Brasil 
Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal:
(...)
X - suspender a execução, no todo ou em parte, de lei declarada inconstitucional por decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal;


RESOLUÇÃO Nº 26, DE 2005 
Suspende a execução da alínea "h" do inciso I do art. 12 da Lei Federal nº 8.212, de 24 de julho de 1991, acrescentada pelo § 1º do art. 13 da Lei Federal nº 9.506, de 30 de outubro de 1997.
O Senado Federal resolve:
Art. 1º É suspensa a execução da alínea "h" do inciso I do art. 12 da Lei Federal nº 8.212, de 24 de julho de 1991, acrescentada pelo § 1º do art. 13 da Lei Federal nº 9.506, de 30 de outubro de 1997, em virtude de declaração de inconstitucionalidade em decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso Extraordinário nº 351.717-1 -Paraná.

O entrave constitucional acima abordado veio a ser desbloqueado com a publicação da Emenda Constitucional nº 20/98, a qual conferiu nova redação ao Inciso II do artigo 195 da Constituição Federal de 1988, que passou a ter a seguinte redação:
Constituição da República Federativa do Brasil 
Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 
I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98)
a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20/98)
b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20/98) 
c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20/98) 
II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, 
 
A Emenda Constitucional nº 20/98 incluiu, ainda, o §13 no art. 40 da CF/88:
Constituição da República Federativa do Brasil 
Art. 40. O servidor será aposentado:
(...)
§13. Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração bem como de outro cargo temporário ou de emprego público, aplica-se o regime geral de previdência social. 

Nesse contexto, com as alterações constitucionais introduzidas pela Emenda Constitucional nº 20/98, ficou afastada a reserva da lei complementar para a instituição de nova categoria de segurados obrigatórios do Regime Geral de Previdência Social, possibilitando que nova lei ordinária, tão só, formalizasse legalmente a sua criação. E foi exatamente o que se sucedeu em 18 de junho de 2004 com a promulgação da Lei nº 10.887/2004, que acrescentou ao tão comentado inciso I do artigo 12 da Lei 8212/91 a alínea �j�, com a mesma redação da extirpada alínea �h� já vista anteriormente. 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 
I - como empregado:
(...)
j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não vinculado a regime próprio de previdência social;

Dessarte, efetivadas as comentadas modificações legislativas, os exercentes de mandato eletivo federais, estaduais, distritais e municipais, quando não vinculados a regime próprio de previdência social, passaram a ter filiação compulsória ao Regime Geral de Previdência Social, sujeitando-se tais agentes políticos bem como os respectivos órgãos públicos, às obrigações tributárias fixadas na Lei de Custeio da Seguridade Social.
Desta forma, a partir de 21 de junho de 2004, data da publicação da Lei nº 10.887/2004, com eficácia a partir de 19 de setembro de 2004, por força da anterioridade específica prevista no art. 195, §6º da CF/88, tornou-se indiscutível e obrigatória a contribuição previdenciária dos Entes Públicos Federativos incidentes sobre a remuneração paga a seus exercentes de mandato eletivo, nos termos do art. 22, I da Lei nº 8.212/91, bem como a contribuição previdenciária a cargo destes, incidentes sobre os seus respectivos subsídios, observado o limite máximo do Salário de Contribuição, conforme art. 20 do mesmo diploma Legal, desde que tais agentes políticos não estejam vinculados a regime próprio de previdência social, como assim se configura o caso dos autos.
No entanto, é de salientar que, se a vinculação a regime próprio de previdência for concomitante com outras atividades remuneradas, situação bem comum no caso de vereadores, o agente político será segurado obrigatório em relação a cada atividade desenvolvida, mesmo se a vinculação se der a regimes previdenciários diferentes, podendo ser, como exemplo, contribuinte de regime próprio de previdência social na qualidade de servidor público titular de cargo efetivo e contribuinte do regime geral de previdência social, na qualidade de vereador.
Nesse sentido assim ilumina o art. 6º, XIX da IN SRP nº 3/2005, na redação vigente à data de ocorrência dos fatos geradores: 
Instrução Normativa SRP nº 3, de 14 de julho de 2005 
Art. 6° Deve contribuir obrigatoriamente na qualidade de segurado empregado: 
(...)
XIX - o exercente de mandato eletivo federal, estadual, distrital ou municipal, salvo o titular de cargo efetivo da União, dos estados, do Distrito Federal ou dos municípios, incluídas suas autarquias e fundações de direito público, afastado para o exercício do mandato eletivo, filiado a RPPS no cargo de origem, observada a legislação de regência e os respectivos períodos de vigência; (grifos nossos) 
(...)
§2º Na hipótese do inciso XIX do caput, o servidor público vinculado a RPPS que exercer, concomitantemente, o mandato eletivo no cargo de vereador, será obrigatoriamente filiado ao RGPS em razão do cargo eletivo, devendo contribuir para o RGPS sobre a remuneração recebida pelo exercício do mandato eletivo e para o RPPS sobre a remuneração recebida pelo exercício do cargo efetivo.

 Outra não é a norma tributária inscrita no art. da IN RFB nº 971/2009 
Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009 
Art. 6º Deve contribuir obrigatoriamente na qualidade de segurado empregado:
(...)
XIX - o exercente de mandato eletivo federal, estadual, distrital ou municipal, salvo o titular de cargo efetivo da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações de direito público, afastado para o exercício do mandato eletivo, filiado a RPPS no cargo de origem, observada a legislação de regência e os respectivos períodos de vigência;
(...)
§2º Na hipótese do inciso XIX do caput, o servidor público vinculado a RPPS que exercer, concomitantemente, o mandato eletivo no cargo de vereador, será obrigatoriamente filiado ao RGPS em razão do cargo eletivo, devendo contribuir para o RGPS sobre a remuneração recebida pelo exercício do mandato eletivo e para o RPPS sobre a remuneração recebida pelo exercício do cargo efetivo.

Chamamos a atenção para a clareza do dispositivo infralegal ao determinar que, nas hipóteses de o exercente de mandato eletivo municipal ser filiado, concomitantemente, a Regime Próprio de Previdência Social, para não contribuir ao Regime Geral de Previdência Social pelos valores auferidos pelo exercício do cargo na Câmara Municipal, como vereador, deve estar oficialmente afastado da sua atividade como servidor titular de cargo efetivo, exercendo apenas a vereança. 
Assim, sendo mantendo as duas atividades simultaneamente e auferindo remuneração em ambas, o vereador servido contribuirá ao RPPS pelo salário na atividade de servidor público efetivo e para o RGPS, pelos subsídios recebidos como vereador.
A propósito, sendo a atuação da Administração Tributária inteiramente vinculada à Lei, e, restando os preceitos introduzidos pela Lei nº 10887/2004 ao art. 12, I da lei nº 8.212/91 plenamente vigentes e eficazes, a inobservância desses comandos legais implicaria negativa de vigência por parte do Auditor Fiscal Notificante, fato que desaguaria inexoravelmente em responsabilidade funcional dos agentes do Fisco Federal.
Cumpre-nos chamar a atenção para o fato de que as disposições introduzidas pela legislação tributária em apreço, até o presente momento, não foram ainda vitimadas de qualquer sequela decorrente de declaração de inconstitucionalidade, seja na via difusa seja na via concentrada, exclusiva do Supremo Tribunal Federal, produzindo, portanto, todos os efeitos jurídicos que lhe são típicos.
Ademais, perfilando idêntico entendimento como o acima esposado, a Súmula CARF nº 2, de observância vinculante, exorta não ser o CARF órgão competente para se pronunciar a respeito da inconstitucionalidade de lei de natureza tributária.
Súmula CARF nº 2: 
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.

Cumpre ainda salientar, por relevante, ser vedado aos membros das turmas de julgamento deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais afastar a aplicação ou deixar de observar o conteúdo encartado em leis e decretos sob o fundamento de incompatibilidade com a Constituição Federal, conforme determinado pelo art. 62 Regimento Interno do CARF, aprovado pela PORTARIA Nº 256, de 22 de junho de 2009, do Ministério da Fazenda.
PORTARIA Nº 256, de 22 de junho de 2009
Art. 62. Fica vedado aos membros afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:
I -que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou
II -que fundamente crédito tributário objeto de:
a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002;
b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da Lei Complementar n° 73, de 1993; ou
c) parecer do Advogado-Geral da União aprovado pelo Presidente da República, na forma do art. 40 da Lei Complementar n° 73, de 1993.

Assim emoldurado o quadro jurídico, avulta encontrar-se impedida esta Corte Administrativa de apreciar tal rogativa e reformar a Decisão Recorrida, ao argumento de que a exação incidente sobre a remuneração de vereadores estaria maculada por vício de inconstitucionalidade, atividade essa que somente poderia emergir do Poder Judiciário.

Nessa prumada, sendo os exercentes de mandato eletivo municipal não amparados por Regime Próprio de Previdência Social vinculados compulsoriamente ao RGPS, na qualidade de segurados empregados, e restando os subsídios auferidos por essa categoria específica de segurados abraçados pelo conceito legal de Salário de Contribuição, deveria o município recorrente, por força do preceito inscrito no art. 30, I, �a� e �b� da Lei nº 8.212/91, ter arrecadado as contribuições previdenciárias a cargo desses segurados, mediante desconto das respectivas remunerações mensais, e ter recolhido as importâncias assim arrecadadas aos cofres da Seguridade Social, no prazo e na forma previstos na legislação tributária. 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991
Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes normas: (Redação dada pela Lei n° 8.620, de 5.1.93) 
I - a empresa é obrigada a: 
a) arrecadar as contribuições dos segurados empregados e trabalhadores avulsos a seu serviço, descontando-as da respectiva remuneração; 

b) recolher o produto arrecadado na forma da alínea anterior, a contribuição a que se refere o inciso IV do art. 22, assim como as contribuições a seu cargo incidentes sobre as remunerações pagas, devidas ou creditadas, a qualquer título, aos segurados empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes individuais a seu serviço, até o dia dois do mês seguinte ao da competência; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).

Mas não foi o que ocorreu na realidade dos fatos.
A conduta omissiva assim perpetrada pelo sujeito passivo representa ofensa ao dispositivo legal encartado nas alíneas �a� e �b� do inciso I do art. 30 da Lei nº 8.212/91 c.c. art. 216, I, �a� e �b� do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Dec. nº 3.048/99.
Almejando brindar a máxima efetividade à obrigação acessória ora ilustrada, o art. 92 do Pergaminho Legal em foco aviou norma sancionatória, prevendo a punição do obrigado, pela infração de qualquer dispositivo da Lei de Custeio da Seguridade Social para a qual não haja penalidade expressamente cominada, com multa variável de Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros) a Cr$ 10.000.000,00 (dez milhões de cruzeiros), conforme a gravidade da infração, conforme dispuser o regulamento.
Ancorado no dispositivo legal acima revisitado, a alínea �g� do inciso I do art. 283 do Regulamento da Previdência Social especificou a inflição de penalidade pecuniária a ser aplicada à empresa que deixar de observar a obrigação instrumental em debate, in verbis:
Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Dec. nº 3.048/99 
Art. 283. Por infração a qualquer dispositivo das Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de 1991, e 10.666, de 8 de maio de 2003, para a qual não haja penalidade expressamente cominada neste Regulamento, fica o responsável sujeito a multa variável de R$ 636,17 (seiscentos e trinta e seis reais e dezessete centavos) a R$ 63.617,35 (sessenta e três mil, seiscentos e dezessete reais e trinta e cinco centavos), conforme a gravidade da infração, aplicando-se-lhe o disposto nos arts. 290 a 292, e de acordo com os seguintes valores: (Redação dada pelo Decreto nº 4.862/2003)
I- a partir de R$ 636,17 (seiscentos e trinta e seis reais e dezessete centavos) nas seguintes infrações:
(...)
g) deixar a empresa de efetuar os descontos das contribuições devidas pelos segurados a seu serviço; (Redação dada pelo Decreto nº 4.862/2003)

Art. 373. Os valores expressos em moeda corrente referidos neste Regulamento, exceto aqueles referidos no art. 288, são reajustados nas mesmas épocas e com os mesmos índices utilizados para o reajustamento dos benefícios de prestação continuada da previdência social.

É de sabença universal que inexiste neste Globo economia forte o suficiente capaz de manter sua Moeda Corrente a salvo da corrosão imposta pela inflação. Ante a iminência de tal fenômeno econômico, pautou por bem o Legislador Ordinário prover o texto legal com um mecanismo arquitetado ad hoc, visando a minimizar os efeitos devastadores de tal ocorrência.
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 102. Os valores expressos em moeda corrente nesta Lei serão reajustados nas mesmas épocas e com os mesmos índices utilizados para o reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001).
§1º O disposto neste artigo não se aplica às penalidades previstas no art. 32-A desta Lei. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).

Revela-se auspicioso salientar que o CTN não inclui em sua reserva legal a atualização do valor monetário das bases de cálculo das contribuições previdenciárias, as quais não se qualificam, por expressa disposição legal, como majoração de tributos. Nessa perspectiva, autoriza o Codex Tributário que a atualização monetária possa ser levada a efeito por qualquer outro instrumento normativo aquilatado no conceito de legislação tributária estatuído no art. 100 do Pergaminho Tributário em realce.
Código Tributário Nacional - CTN 
Art. 97. Somente a lei pode estabelecer:
I - a instituição de tributos, ou a sua extinção;
II - a majoração de tributos, ou sua redução, ressalvado o disposto nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65;
III - a definição do fato gerador da obrigação tributária principal, ressalvado o disposto no inciso I do § 3º do artigo 52, e do seu sujeito passivo;
IV - a fixação de alíquota do tributo e da sua base de cálculo, ressalvado o disposto nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65;
V - a cominação de penalidades para as ações ou omissões contrárias a seus dispositivos, ou para outras infrações nela definidas;
VI - as hipóteses de exclusão, suspensão e extinção de créditos tributários, ou de dispensa ou redução de penalidades.
§ 1º Equipara-se à majoração do tributo a modificação da sua base de cálculo, que importe em torná-lo mais oneroso.
§2º Não constitui majoração de tributo, para os fins do disposto no inciso II deste artigo, a atualização do valor monetário da respectiva base de cálculo.

Art. 100. São normas complementares das leis, dos tratados e das convenções internacionais e dos decretos:
I - os atos normativos expedidos pelas autoridades administrativas;
II - as decisões dos órgãos singulares ou coletivos de jurisdição administrativa, a que a lei atribua eficácia normativa;
III - as práticas reiteradamente observadas pelas autoridades administrativas;
IV - os convênios que entre si celebrem a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios.
 Parágrafo único. A observância das normas referidas neste artigo exclui a imposição de penalidades, a cobrança de juros de mora e a atualização do valor monetário da base de cálculo do tributo.

Na hipótese ora tratada, os índices utilizados para o reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social são estabelecidos, anualmente, pelo Ministério da Previdência Social, mediante Portaria expedida pelo Sr. Ministro de Estado, no exercício das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal.
Constituição Federal de 1988 
Art. 87. Os Ministros de Estado serão escolhidos dentre brasileiros maiores de vinte e um anos e no exercício dos direitos políticos.
Parágrafo único. Compete ao Ministro de Estado, além de outras atribuições estabelecidas nesta Constituição e na lei:
(...)
II - expedir instruções para a execução das leis, decretos e regulamentos;

Nesse contexto, em 31 de dezembro de 2009, foi publicada no Diário Oficial da União a Portaria Interministerial MPS/MF nº 350/2009, que fixou em R$ 1.410,79 (um mil quatrocentos e dez reais e setenta e nove centavos) o valor da multa indicada no inciso I do art. 283 do Regulamento da Previdência Social, que é o valor mínimo sobre o qual incide o multiplicador previsto no art. 284 do Regulamento da Previdência Social, para a determinação da pena pecuniária pela entrega de GFIP com omissões e/ou incorreções.
PORTARIA MPS/MF nº 350, de 30 de dezembro de 2009
Art. 8º A partir de 1º de janeiro de 2010:
 (...)
V - o valor da multa pela infração a qualquer dispositivo do RPS, para a qual não haja penalidade expressamente cominada (art. 283), varia, conforme a gravidade da infração, de R$ 1.410,79 (um mil quatrocentos e dez reais e setenta e nove centavos) a R$ 141.077,93 (cento e quarenta e um mil setenta e sete reais e noventa e três centavos);

Assim retratado o caso concreto, por se subsumirem os exercentes de mandato eletivo municipal, não amparados por Regime Próprio de Previdência Social, no conceito de segurado obrigatório do Regime Geral de Previdência Social, na qualidade de segurado empregados, nos termos do art. 12, I, �j� da Lei nº 8.212/91, as contribuições previdenciárias a seu encargo deveriam ter sido arrecadadas pelo município a isso obrigado, mediante desconto das respectivas remunerações e recolhidas aos cofres previdenciários no prazo legal, como assim determinam as alíneas �a� e �b� do inciso I do art. 30 da Lei nº 8.212/91.
Cumpre salientar, por relevante, que a obrigação principal associada ao vertente Auto de Infração houve-se por formalizada nos Processos Administrativos Fiscais nº 10240.000748/2010-13 (contribuição patronal e SAT) e 10240.000749/2010-68 (segurados), os quais foram julgados procedentes por esta mesma 2ª Turma Ordinária da 3ª CÂMARA/2ª SEJUL/CARF/MF/DF, em sessão realizada em 23 de janeiro de 2014.
Diante desse quadro, havendo sido reconhecido, por esta mesma Turma Julgadora, por unanimidade, a procedência do lançamento das obrigações tributárias principais referentes aos fatos geradores tratados neste auto de infração, não há mais como se esquivar do reconhecimento da procedência do lançamento que ora se debate, eis que deveriam ter sido descontados dos Vereadores do Município de Alto Paraíso, mediante desconto das respectivas remunerações, as contribuições previdenciárias a seus encargos, incidentes sobre os seus respectivos Salários de Contribuição.

3. CONCLUSÃO:
Pelos motivos expendidos, CONHEÇO do Recurso Voluntário para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO.

É como voto.

Arlindo da Costa e Silva
 
 



Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros: Liége Lacroix
Thomasi (Presidente de Turma), Leonardo Henrique Pires Lopes (Vice-presidente de turma),
André Luis Marsico Lombardi, Leo Meirelles do Amaral, Bianca Delgado Pinheiro e Arlindo
da Costa e Silva.
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Relatorio

Periodo de apuragao: 01/01/2006 a 31/03/2007
Data da lavratura do AIOA: 17/06/2010.
Data de ciéncia do AIOA: 01/07/2010.

Trata-se de Recurso Voluntério interposto em face de Decisdo Administrativa
de 1% Instancia proferida pela DRJ em Campo Grande/MS que julgou improcedente a
impugnacao oferecida pelo sujeito passivo do crédito tributdrio langado por intermédio do Auto
de Infracdo n°® 37.265.541-6, lavrado em razao do descumprimento objetivo de obrigagao
acessoria prevista no art. 30, I, ‘a’ da Lei n® 8.212/91 c.c. art. 216, I, ’a’ do Regulamento da
Previdéncia Social, aprovado pelo Dec. n° 3.048/99, em virtude de o Ente Publico Municipal
Autuado ter deixado de arrecadar, mediante desconto das respectivas remuneracdes, as
contribuicdes previdenciarias dos exercentes de mandato eletivo municipal — vereadores,
qualificados como segurados empregados nos termos do art. 12, I, ‘j° da Lei n® 8.212/91,
incidentes sobre seus respectivos Salarios de Contribui¢ao, conforme descrito no Relatdrio
Fiscal da Infragdo a fl. 05/11.

CFL -59

Deixar a empresa de arrecadar, mediante desconto das
remuneragoes, as contribui¢ées dos segurados empregados,
trabalhadores avulsos e dos contribuintes individuais a seu
servigo.

De acordo com a resenha fiscal, constatou-se que a Camara Municipal de
Alto Paraiso nao possuia Regime Proprio de Previdéncia Social, sendo seus servidores e
agentes politicos (Vereadores) filiados ao Regime Geral de Previdéncia Social (Artigo 198 da
Lei Complementar 07, de 01/11/96).

Apurou a Fiscalizagdo que o Orgdo Publico em foco deixou de arrecadar,
mediante desconto das respectivas remuneragdes, as contribuicdes previdenciarias dos
exercentes de mandato eletivo municipal — vereadores, identificados no anexo I, a fls. 09/11,
incidentes sobre seus respectivos Salarios de Contribuicao, relativas ao periodo de 01/2006 a
03/2007, deixando também de efetuar o devido recolhimento das contribui¢des previdenciarias
acima referidas.

A multa foi aplicada em conformidade com a cominagdo prevista no art. 283,
I, ‘g’ do Regulamento da Previdéncia Social - RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048 de
06/05/1999, no valor basico de R$ 1.410,79 (um mil, quatrocentos ¢ dez reais e setenta e nove
centavos), atualizado conforme art. 8°, V da Portaria Interministerial MPS/MF n° 350, de 30 de
dezembro de 2009, de acordo com o reportado no Relatério Fiscal de Aplicagdao da multa, a fl.
08.



Irresignado com o supracitado langamento tributario, o sujeito passivo
apresentou impugnacao a fls. 17/20.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Campo
Grande/MS lavrou Decisdo Administrativa textualizada no Acérdao n° 04-27.651 — 4* Turma
da DRIJ/CGE, a fls. 45/49, julgando procedente o langamento levado a efeito pela autoridade
fiscal e mantendo o crédito tributario em sua integralidade.

O Sujeito Passivo foi cientificado da decisdao de 1* Instancia no dia
02/04/2012, contorme Aviso de Recebimento a fl. 53.

Inconformado com a decisao exarada pelo 6rgdo administrativo julgador a
quo, o ora Recorrente interp0s recurso voluntario a fls. 55/58, concentrando seu inconformismo
em argumentagdo desenvolvida nos termos que se vos seguem:

¢ Que a insercao dos agentes politicos no rol dos segurados obrigatorios do
RGPS foi realizada mediante a Lei n® 10.887/2004, que ¢ uma lei ordinaria
federal, enquanto que a Constituicdo Federal de 1988 prevé que a
instituicao de novos impostos sé se dara mediante Lei Complementar, ¢
ndo por Lei Federal como de fato ocorreu com a Lei 10.887/2004.

Alfim, requer a reforma da Decisdo de Primeira Instdncia Administrativa.

Relatados sumariamente os fatos relevantes.
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Voto

Conselheiro Arlindo da Costa e Silva, Relator.

1. DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

1.1. DA TEMPESTIVIDADE

O sujeito passivo foi vélida e eficazmente cientificado da decisdo recorrida
no dia 02/04/2012. Havendo sido o recurso voluntario protocolado no dia 02/05/2012, ha que
se reconhecer a tempestividade do recurso interposto.

Presentes os demais requisitos de admissibilidade do recurso, dele conhego.

Ante a inexisténcia de questdes preliminares, passamos diretamente ao exame
do mérito.

2. DO MERITO

Cumpre de plano assentar que ndo serdo objeto de apreciacdo por este
Colegiado as matérias nao expressamente impugnadas pelo Recorrente, as quais serdo
consideradas como verdadeiras, assim como as matérias ja decididas pelo Orgao Julgador de 1
Instancia ndo expressamente contestadas pelo sujeito passivo em seu instrumento de Recurso
Voluntério, as quais se presumirdo como anuidas pela Parte.

Igualmente ndo constardo na pauta de debate desta 2* Turma Ordinaria as
matérias substancialmente alheias ao vertente lancamento, eis que em seu louvor, no processo
de que ora se cuida, ndo se houve por instaurado qualquer litigio a ser dirimido por este
Conselho, assim como as questdes arguidas exclusivamente nesta instancia recursal, antes nao
oferecida a apreciagdo do Orgdo Julgador de 1* Instincia, em razdo da preclusdo prevista no
art. 17 do Decreto n°® 70.235/72.

2.1. DOS EXERCENTES DE MANDATO ELETIVO MUNICIPAL - VEREADORES

O Recorrente alega que a “inser¢do dos agentes politicos no rol dos
segurados obrigatorios do RGPS foi realizada mediante a Lei n° 10.887/2004, que é uma lei
ordindria federal, enquanto que a Constitui¢do Federal de 1988 prevé que a institui¢do de
novos impostos so se dara mediante Lei Complementar e ndao por Lei Federal como de fato
ocorreu com a Lei 10.887/2004. (sic)

Sem razao.



Ao realizarmos a retrospectiva historica da legislagio que instituiu a
contribuicao previdencidria sobre os subsidios dos vereadores, nos deparamos que, ab initio,
com o §1° do art. 13 da Lei n° 9.506, de 30 de outubro de 1997, acrescentou ao inciso I do
artigo 12 da Lei n® 8212/91 a alinea “h”, a qual qualificava como segurado obrigatério do
Regime Geral de Previdéncia Social o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou
municipal, desde que nao vinculado a regime proprio de previdéncia social.

Ocorre guc a mencionada lei n° 9.506/97 trouxe de bergo, desde sua origem,
um vicio de inconstitucionalidade formal. Com efeito, quando da edigao da citada Lei
Ordinaria n°® 9.506/97, o art. 195 da Constituicao Federal dispunha que:

Constituicdo da Republica Federativa do Brasil

Art. 195. A seguridade social sera financiada por toda a
sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,
mediante recursos provenientes dos orcamentos da Unido,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, e das
seguintes contribuicoes sociais:

1 - dos empregadores, incidente sobre a folha de salarios, o
faturamento e o lucro;

11 - dos trabalhadores;"

Com fundamento na tese de que o inciso II do suso transcrito art. 195 da
CF/88 ndo comportava os agentes politicos, forte no argumento de que eles ndo poderiam ser
qualificados como "trabalhadores", e em razao de nao se tratar de institui¢do de contribuigdao
sobre "a folha de salarios, o faturamento e os lucros", o disposto no artigo 13, §1° da Lei n°
9.506/97 foi declarado inconstitucional, em 08/10/03, conforme Decisdo proferida pelo
Supremo Tribunal Federal no RE n°® 351.717/PR, publicada no DJ de 21/11/2003, eis que,
segundo o Excelso Pretorio, a criagdo de uma nova figura de segurado obrigatorio da
Previdéncia Social somente poderia ter ocorrido por meio de lei complementar, nunca por Lei
Ordinaria.

Em virtude de tal decisdo ter sido proferida no trdmite do Controle Difuso de
Constitucionalidade, tal veredictum beneficiou, a €poca, tdo somente, o impetrante da agao
judicial em relevo.

Nessa perspectiva, em decorréncia propria da aludida decisao da Suprema
Corte, o Senado Federal suspendeu, com fundamento no art. 52, X da CF/88, a execugdo da
norma inscrita na referida alinea "h" do Inciso I do Artigo 12 da Lei n® 8212/91, conforme
Resolucdo n® 26, de 21 de junho de 2005, in verbis:

Constituicdo da Republica Federativa do Brasil

Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal:

()

X - suspender a execug¢do, no todo ou em parte, de lei
declarada inconstitucional por decisdo definitiva do Supremo
Tribunal Federal;

RESOLUCAO N’ 26, DE 2005

Suspende a execug¢do da alinea "h" do inciso I do art. 12 da
Lei Federal n° 8.212, de 24 de julho de 1991, acrescentada
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pelo § 1°do art. 13 da Lei Federal n°9.506, de 30 de outubro
de 1997.

O Senado Federal resolve:

Art. 1° E suspensa a execucdo da alinea "h" do inciso I do
art. 12 da Lei Federal n® 8.212, de 24 de julho de 1991,
acrescentada pelo § 1°do art. 13 da Lei Federal n° 9.506, de
30 de outubro de 1997, em virtude de declaracdo de
inconstitucionalidade em decisdo definitiva do Supremo

Tribunal Federal, nos autos do Recurso Extraordinario n°
351.717-1 -Parana.

O entrave constitucional acima abordado veio a ser desbloqueado com a
publicacdo da Emenda Constitucional n°® 20/98, a qual conferiu nova redacdo ao Inciso II do
artigo 195 da Constituicdo Federal de 1988, que passou a ter a seguinte redagao:

Constituicdo da Republica Federativa do Brasil

Art. 195. A seguridade social sera financiada por toda a
sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,
mediante recursos provenientes dos orcamentos da Unido,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, e das
seguintes contribui¢des sociais:

1 - do empregador, da empresa e da entidade a ela
equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redagdo dada
pela Emenda Constitucional n° 20/98)

a) a folha de saldrios e demais rendimentos do trabalho
pagos ou creditados, a qualquer titulo, a pessoa fisica que lhe
preste servigo, mesmo sem vinculo empregaticio; (Incluido
pela Emenda Constitucional n° 20/98)

b) a receita ou o faturamento; (Incluido pela Emenda
Constitucional n° 20/98)

¢) o lucro; (Incluido pela Emenda Constitucional n° 20/98)

1l - do trabalhador e dos demais segurados da previdéncia
social,

A Emenda Constitucional n°® 20/98 incluiu, ainda, o §13 no art. 40 da CF/88:

Constituicdo da Republica Federativa do Brasil

Art. 40. O servidor sera aposentado:

()

$13. Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em
comissdo declarado em lei de livire nomeacdo e exoneragdo
bem como de outro cargo temporario ou de emprego publico,
aplica-se o regime geral de previdéncia social.

Nesse contexto, com as alteragdes constitucionais introduzidas pela Emenda
Constitucional n® 20/98, ficou afastada a reserva da lei complementar para a instituicdo de nova
categoria de segurados obrigatérios do Regime Geral de Previdéncia Social, possibilitando que



nova lei ordinaria, tdo sd, formalizasse legalmente a sua criagcdo. E foi exatamente o que se
sucedeu em 18 de junho de 2004 com a promulgagao da Lei n° 10.887/2004, que acrescentou
ao tdo comentado inciso I do artigo 12 da Lei 8212/91 a alinea ‘j’, com a mesma redacdo da
extirpada alinea ‘h’ ja vista anteriormente.

Lein®8.212, de 24 de julho de 1991

Art. 12. Sdo segurados obrigatorios da Previdéncia Social as
seguintes pessoas fisicas:

I - como empregado:
(..)
j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou

municipal, desde que ndo vinculado a regime proprio de
previdéncia social;

Dessarte, efetivadas as comentadas modificagdes legislativas, os exercentes
de mandato eletivo federais, estaduais, distritais € municipais, quando nao vinculados a regime
proprio de previdéncia social, passaram a ter filiagdo compulséria ao Regime Geral de
Previdéncia Social, sujeitando-se tais agentes politicos bem como os respectivos Orgaos
publicos, as obrigacdes tributérias fixadas na Lei de Custeio da Seguridade Social.

Desta forma, a partir de 21 de junho de 2004, data da publicagdo da Lei n°
10.887/2004, com eficacia a partir de 19 de setembro de 2004, por for¢a da anterioridade
especifica prevista no art. 195, §6° da CF/88, tornou-se indiscutivel e obrigatoria a contribui¢ao
previdencidria dos Entes Publicos Federativos incidentes sobre a remuneracdo paga a seus
exercentes de mandato eletivo, nos termos do art. 22, I da Lei n® 8.212/91, bem como a
contribuicdo previdenciaria a cargo destes, incidentes sobre os seus respectivos subsidios,
observado o limite maximo do Saldrio de Contribui¢do, conforme art. 20 do mesmo diploma
Legal, desde que tais agentes politicos ndo estejam vinculados a regime proprio de previdéncia
social, como assim se configura o caso dos autos.

No entanto, ¢ de salientar que, se a vinculagdo a regime proprio de
previdéncia for concomitante com outras atividades remuneradas, situacdo bem comum no
caso de vereadores, o agente politico serd segurado obrigatério em relagdo a cada atividade
desenvolvida, mesmo se a vinculagdo se der a regimes previdencidrios diferentes, podendo ser,
como exemplo, contribuinte de regime proprio de previdéncia social na qualidade de servidor
publico titular de cargo efetivo e contribuinte do regime geral de previdéncia social, na
qualidade de vereador.

Nesse sentido assim ilumina o art. 6°, XIX da IN SRP n° 3/2005, na redagao
vigente a data de ocorréncia dos fatos geradores:

Instrucao Normativa SRP n° 3, de 14 de julho de 2005

Art. 6° Deve contribuir obrigatoriamente na qualidade de
segurado empregado:

()

XIX - o exercente de mandato eletivo federal, estadual, distrital
ou municipal, salvo o titular de cargo efetivo da Unido, dos
estados, do Distrito Federal ou dos municipios, incluidas suas
autarquias e fundagoes de direito publico, afastado para o
exercicio do mandato eletivo, filiado a RPPS no cargo de
origem, observada a legislagdo de regéncia e os respectivos
periodos de vigéncia,; (grifos nossos)
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()

$2% Na hipotese do inciso XIX do caput, o servidor publico
vinculado a RPPS que exercer, concomitantemente, o mandato
eletivo no cargo de vereador, sera obrigatoriamente filiado ao
RGPS em razdo do cargo eletivo, devendo contribuir para o
RGPS sobre a remuneragdo recebida pelo exercicio do mandato
eletivo e para o RPPS sobre a remuneracdo recebida pelo
exercicio do cargo efetivo.

Outra ndo é a norma tributaria inscrita no art. da IN RFB n°
971/2009

Instrucdo Normativa RFB n° 971, de 13 de novembro de 2009

Art. 6° Deve contribuir obrigatoriamente na qualidade de
segurado empregado:

()

XIX - o exercente de mandato eletivo federal, estadual, distrital
ou municipal, salvo o titular de cargo efetivo da Unido, dos
Estados, do Distrito Federal ou dos Municipios, incluidas suas
autarquias e fundagoes de direito publico, afastado para o
exercicio do mandato eletivo, filiado a RPPS no cargo de
origem, observada a legisla¢do de regéncia e os respectivos
periodos de vigéncia;

()

$2% Na hipotese do inciso XIX do caput, o servidor publico
vinculado a RPPS que exercer, concomitantemente, o mandato
eletivo no cargo de vereador, serd obrigatoriamente filiado ao
RGPS em razdo do cargo eletivo, devendo contribuir para o
RGPS sobre a remuneragdo recebida pelo exercicio do mandato
eletivo e para o RPPS sobre a remuneracdo recebida pelo
exercicio do cargo efetivo.

Chamamos a atencdo para a clareza do dispositivo infralegal ao determinar
que, nas hipoteses de o exercente de mandato eletivo municipal ser filiado, concomitantemente,
a Regime Proprio de Previdéncia Social, para ndo contribuir ao Regime Geral de Previdéncia
Social pelos valores auferidos pelo exercicio do cargo na Camara Municipal, como vereador,
deve estar oficialmente afastado da sua atividade como servidor titular de cargo efetivo,
exercendo apenas a vereanga.

Assim, sendo mantendo as duas atividades simultancamente e auferindo
remuneragdo em ambas, o vereador servido contribuird ao RPPS pelo salario na atividade de
servidor publico efetivo e para o RGPS, pelos subsidios recebidos como vereador.

A proposito, sendo a atuagdo da Administracdo Tributaria inteiramente
vinculada a Lei, e, restando os preceitos introduzidos pela Lei n® 10887/2004 ao art. 12, I da let
n° 8.212/91 plenamente vigentes e eficazes, a inobservancia desses comandos legais implicaria
negativa de vigéncia por parte do Auditor Fiscal Notificante, fato que desaguaria
inexoravelmente em responsabilidade funcional dos agentes do Fisco Federal.



Cumpre-nos chamar a atencao para o fato de que as disposi¢des introduzidas
pela legislagdo tributaria em aprego, até o presente momento, ndo foram ainda vitimadas de
qualquer sequela decorrente de declaracdo de inconstitucionalidade, seja na via difusa seja na
via concentrada, exclusiva do Supremo Tribunal Federal, produzindo, portanto, todos os efeitos
juridicos que lhe sdo tipicos.

Ademais, perfilando idéntico entendimento como o acima esposado, a
Stmula CARF n° 2, de obscrvancia vinculante, exorta ndo ser o CARF 6rgao competente para
se pronunciar a respeito da inconstitucionalidade de lei de natureza tributéria.

Sumula CARF n° 2:

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria.

Cumpre ainda salientar, por relevante, ser vedado aos membros das turmas de
julgamento deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais afastar a aplicagdo ou deixar de
observar o contetido encartado em leis e decretos sob o fundamento de incompatibilidade com
a Constituicdo Federal, conforme determinado pelo art. 62 Regimento Interno do CAREF,
aprovado pela PORTARIA N° 256, de 22 de junho de 2009, do Ministério da Fazenda.

PORTARIA N° 256, de 22 de junho de 2009

Art. 62. Fica vedado aos membros afastar a aplica¢do ou deixar
de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob
fundamento de inconstitucionalidade.

Paragrafo unico. O disposto no caput ndo se aplica aos casos de
tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:

I -que ja tenha sido declarado inconstitucional por decisdo
plendria definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou

1I -que fundamente crédito tributario objeto de:

a) dispensa legal de constituicdo ou de ato declaratorio do
Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e
19da Lei n® 10.522, de 19 de julho de 2002;

b) sumula da Advocacia-Geral da Unido, na forma do art. 43 da
Lei Complementar n° 73, de 1993, ou

¢) parecer do Advogado-Geral da Unido aprovado pelo

Presidente da Republica, na forma do art. 40 da Lei
Complementar n° 73, de 1993.

Assim emoldurado o quadro juridico, avulta encontrar-se impedida esta Corte
Administrativa de apreciar tal rogativa e reformar a Decisao Recorrida, ao argumento de que a
exagdo incidente sobre a remuneracdo de vereadores estaria maculada por vicio de
inconstitucionalidade, atividade essa que somente poderia emergir do Poder Judiciario.

Nessa prumada, sendo os exercentes de mandato eletivo municipal nao
amparados por Regime Proprio de Previdéncia Social vinculados compulsoriamente ao RGPS,
na qualidade de segurados empregados, e restando os subsidios auferidos por essa categoria
especifica de segurados abragados pelo conceito legal de Salario de Contribuicdo, deveria o
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municipio recorrente, por for¢a do preceito inscrito no art. 30, I, ‘a’ e ‘b’ da Lei n°® 8.212/91, ter
arrecadado as contribui¢des previdenciarias a cargo desses segurados, mediante desconto das
respectivas remuneragdes mensais, € ter recolhido as importancias assim arrecadadas aos cofres
da Seguridade Social, no prazo e na forma previstos na legislagao tributaria.

Lein®8.212, de 24 de julho de 1991

Art. 30. A arrecadacdo e o recolhimento das contribuicées ou de
outras importancias devidas a Seguridade Social obedecem as
seguintes normas: (Redagdo dada pela Lei n° 8.620, de 5.1.93)

I - a empresa é obrigada a:

a) arrecadar as contribui¢oes dos segurados empregados e
trabalhadores avulsos a seu servico, descontando-as da
respectiva remunera¢ao,

b) recolher o produto arrecadado na forma da alinea anterior, a
contribui¢do a que se refere o inciso IV do art. 22, assim como
as contribui¢oes a seu cargo incidentes sobre as remuneragoes
pagas, devidas ou creditadas, a qualquer titulo, aos segurados
empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes individuais a
seu servigo, até o dia dois do més seguinte ao da competéncia;
(Redagdo dada pela Lei n°9.876, de 1999).

Mas nao foi o que ocorreu na realidade dos fatos.

A conduta omissiva assim perpetrada pelo sujeito passivo representa ofensa
ao dispositivo legal encartado nas alineas ‘a’ e ‘b’ do inciso I do art. 30 da Lei n® 8.212/91 c.c.
art. 216, 1, ‘a’ e ‘b’ do Regulamento da Previdéncia Social, aprovado pelo Dec. n°® 3.048/99.

Almejando brindar a méxima efetividade a obrigacao acessodria ora ilustrada,
o art. 92 do Pergaminho Legal em foco aviou norma sancionatoria, prevendo a puni¢do do
obrigado, pela infragdo de qualquer dispositivo da Lei de Custeio da Seguridade Social para a
qual ndo haja penalidade expressamente cominada, com multa variavel de Cr$ 100.000,00
(cem mil cruzeiros) a Cr$ 10.000.000,00 (dez milhdes de cruzeiros), conforme a gravidade da
infracdo, conforme dispuser o regulamento.

Ancorado no dispositivo legal acima revisitado, a alinea ‘g’ do inciso I do art.
283 do Regulamento da Previdéncia Social especificou a inflicdo de penalidade pecunidria a
ser aplicada a empresa que deixar de observar a obrigacao instrumental em debate, in verbis:

Regulamento da Previdéncia Social, aprovado pelo Dec. n°
3.048/99

Art. 283. Por infragdo a qualquer dispositivo das Leis n™ 8.212 e
8.213, ambas de 1991, e 10.666, de 8 de maio de 2003, para a
qual ndo haja penalidade expressamente cominada neste
Regulamento, fica o responsadvel sujeito a multa variavel de R$
636,17 (seiscentos e trinta e seis reais e dezessete centavos) a R$
63.617,35 (sessenta e trés mil, seiscentos e dezessete reais e
trinta e cinco centavos), conforme a gravidade da infragdo,
aplicando-se-lhe o disposto nos arts. 290 a 292, e de acordo com



os seguintes valores: (Redag¢do dada pelo Decreto n°
4.862/2003)

I- a partir de R$ 636,17 (seiscentos e trinta e seis reais e
dezessete centavos) nas seguintes infragoes:

()

g) deixar a empresa de efetuar os descontos das contribuicoes

devidas pelos segurados a seu servico, (Redag¢do dada pelo
Decreto 1°4.862/2003)

Art. 373. Os valores expressos em moeda corrente referidos
neste Regulamento, exceto aqueles referidos no art. 288, sdo
reajustados nas mesmas épocas e com o0s mesmos indices
utilizados para o reajustamento dos beneficios de prestacdo
continuada da previdéncia social.

E de sabenga universal que inexiste neste Globo economia forte o suficiente
capaz de manter sua Moeda Corrente a salvo da corrosdo imposta pela inflagdo. Ante a
iminéncia de tal fendmeno econdmico, pautou por bem o Legislador Ordinério prover o texto
legal com um mecanismo arquitetado ad hoc, visando a minimizar os efeitos devastadores de
tal ocorréncia.

Lein®8.212, de 24 de julho de 1991

Art. 102. Os valores expressos em moeda corrente nesta Lei
serdo reajustados nas mesmas épocas e com os mesmos indices
utilizados para o reajustamento dos beneficios de prestacdo
continuada da Previdéncia Social. (Reda¢do dada pela Medida
Provisoria n®2.187-13, de 2001).

$1° O disposto neste artigo ndo se aplica as penalidades
previstas no art. 32-A desta Lei. (Incluido pela Lei n° 11.941, de
2009).

Revela-se auspicioso salientar que o CTN nao inclui em sua reserva legal a
atualizac¢do do valor monetario das bases de célculo das contribui¢des previdencidrias, as quais
ndo se qualificam, por expressa disposicao legal, como majoragdo de tributos. Nessa
perspectiva, autoriza o Codex Tributario que a atualizagdo monetaria possa ser levada a efeito
por qualquer outro instrumento normativo aquilatado no conceito de legislagdo tributéria
estatuido no art. 100 do Pergaminho Tributario em realce.

Codigo Tributdrio Nacional - CTN
Art. 97. Somente a lei pode estabelecer:

1 - a instituicdo de tributos, ou a sua extingdo,

Il - a majoragdo de tributos, ou sua redugdo, ressalvado o
disposto nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65;

Il - a definicdo do fato gerador da obrigagdo tributaria
principal, ressalvado o disposto no inciso I do § 3° do artigo 52,
e do seu sujeito passivo;

1V - a fixagdo de aliquota do tributo e da sua base de calculo,
ressalvado o disposto nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65;
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V - a cominagdo de penalidades para as agoes ou omissoes
contrarias a seus dispositivos, ou para outras infragoes nela
definidas;

VI - as hipoteses de exclusdo, suspensdo e extingdo de créditos
tributarios, ou de dispensa ou reducgdo de penalidades.

$ 1° Equipara-se a majora¢do do tributo a modificagdo da sua
base de cdlculo, que importe em tornd-lo mais oneroso.

$2° Ndo constitui majoragdo de tributo, para os fins do disposto
no inciso II deste artigo, a atualiza¢do do valor monetario da
respectiva base de calculo.

Art. 100. Sdo normas complementares das leis, dos tratados e
das convencoes internacionais e dos decretos:

I - os atos normativos expedidos pelas autoridades
administrativas,

Il - as decisoes dos orgdos singulares ou coletivos de jurisdi¢do
administrativa, a que a lei atribua eficacia normativa;

III - as praticas reiteradamente observadas pelas autoridades
administrativas;

1V - os convénios que entre si celebrem a Unido, os Estados, o
Distrito Federal e os Municipios.

Paragrafo unico. A observincia das normas referidas neste
artigo exclui a imposi¢do de penalidades, a cobranga de juros de
mora e a atualizacdo do valor monetdrio da base de cdlculo do
tributo.

Na hipdtese ora tratada, os indices utilizados para o reajustamento dos
beneficios de prestacdo continuada da Previdéncia Social sdo estabelecidos, anualmente, pelo
Ministério da Previdéncia Social, mediante Portaria expedida pelo Sr. Ministro de Estado, no
exercicio das atribui¢des que lhe confere o art. 87, paragrafo tnico, inciso II, da Constitui¢ao
Federal.

Constituicdo Federal de 1988

Art. 87. Os Ministros de Estado serdo escolhidos dentre
brasileiros maiores de vinte e um anos e no exercicio dos
direitos politicos.

Paragrafo unico. Compete ao Ministro de Estado, alem de
outras atribuicoes estabelecidas nesta Constituicdo e na lei:

()

Il - expedir instrugdes para a execu¢do das leis, decretos e
regulamentos;

Nesse contexto, em 31 de dezembro de 2009, foi publicada no Didrio Oficial
da Unido a Portaria Interministerial MPS/MF n°® 350/2009, que fixou em R$ 1.410,79 (um mil
quatrocentos e dez reais e setenta e nove centavos) o valor da multa indicada no inciso I do art.
283 do Regulamento da Previdéncia Social, que ¢ o valor minimo sobre o qual incide o
multiplicador previsto no art. 284 do Regulamento da Previdéncia Social, para a determinagao
da pena pecunidria pela entrega de GFIP com omissdes e/ou incorrecdes.



PORTARIA MPS/MF n° 350, de 30 de dezembro de 2009

Art. 8° A partir de 1° de janeiro de 2010:
()

V - 0 valor da multa pela infracdo a qualquer dispositivo do
RPS, para a qual ndo haja penalidade expressamente cominada
(art. 283), varia, conforme a gravidade da infragcdo, de R$
1.410,79 (um mil quatrocentos e dez reais e setenta e nove
centavos) a R$ 141.077,93 (cento e quarenta e um mil setenta e
sete reais e noventa e trés centavos);

Assim retratado o caso concreto, por se subsumirem os exercentes de
mandaio eletivo municipal, ndo amparados por Regime Proprio de Previdéncia Social, no
conceito de segurado obrigatério do Regime Geral de Previdéncia Social, na qualidade de
segurado empregados, nos termos do art. 12, I, ‘j° da Lei n® 8.212/91, as contribuigdes
previdencidrias a seu encargo deveriam ter sido arrecadadas pelo municipio a isso obrigado,
mediante desconto das respectivas remuneragdes e recolhidas aos cofres previdenciarios no
prazo legal, como assim determinam as alineas ‘a’ ¢ ‘b’ do inciso I do art. 30 da Lei n°
8.212/91.

Cumpre salientar, por relevante, que a obrigacdo principal associada ao
vertente Auto de Infragao houve-se por formalizada nos Processos Administrativos Fiscais n°
10240.000748/2010-13 (contribui¢do patronal e SAT) e 10240.000749/2010-68 (segurados), os
quais foram julgados procedentes por esta mesma 2* Turma Ordinaria da 3* CAMARA/2?
SEJUL/CARF/MF/DF, em sessao realizada em 23 de janeiro de 2014.

Diante desse quadro, havendo sido reconhecido, por esta mesma Turma
Julgadora, por unanimidade, a procedéncia do langcamento das obrigacdes tributdrias
principais referentes aos fatos geradores tratados neste auto de infracdo, ndo ha mais como se
esquivar do reconhecimento da procedéncia do langamento que ora se debate, eis que deveriam
ter sido descontados dos Vereadores do Municipio de Alto Paraiso, mediante desconto das
respectivas remuneragdes, as contribuicdes previdencidrias a seus encargos, incidentes sobre os
seus respectivos Salarios de Contribuigao.

3. CONCLUSAO:

Pelos motivos expendidos, CONHECO do Recurso Voluntario para, no
mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO.

E como voto.

Arlindo da Costa e Silva
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